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Estado de São Pauo 

O C - A T L n . 23 
Senhor Gove rnador 

« * » i n M * ^ J 1 * 1 0 ? a h
1

0 n ? a , d e submeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência o 
wc iuso texto de 'iecreto-let aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela R e 
solução 2.197 de t de março de 1969, que c r i a cargos de Assistente de Che f i a e 
estaoelece l i nhas de acesso a cargos de Administração G e r a l das Secretar ia de 

_ . . , . A med ida teve or igem em estudos procedidos, pelo G E R A , havendo o 
Excelentíssimo penhor Secretário da Fazenda , n a qual idade de Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a just i f i cado a sua aloção nestes termos: 

"O Governo do Estado , dentro de seu prog rama de re fo rma do S e r v i 
ço Pub l i co E s t a d u a l vem tomando u m a série de providências re lat ivas à reorga
nização dos sistemas de administração geral, c om o in tu i t o de proporc ionar m e 
lhores condições de eficiência aos órgãos incumbidos das at iv idades substant i vas . 
Es tas providências consistem, basicamente, n a descentralização" dás atribuições e 
competências, p a r a as unidades e autoridades admin is t ra t i vas ma is d iretamente 
v incu ladas à prestação dos serviços. 

A adoção úe padrões de organização, nos moldes que se vêm i m p l a n 
tando, exige servidores reg imente capacitados para o ef ic iente desempenho das 
atribuições e responsabi l idades que lhe são conf iadas. Não contando, porém com 
pessoal nessas condições, em. quant idade suf ic iente pa ra supr i r às suas necessida
des, a Administração Es t adua l t em procurado m i n i m i z a r a deficiência, através exe
cução de programas de aperfeiçoamento 4e servidores e providências outras t e n 
dentes a me lhor adequação dos Quadros d a s Secretar ias . 

- No tocante ao aperfeiçoamento d o s servidores, amplo p rog rama está 
sendo real izado, dentro do ajuste f i rmado pelo Governo com a Fundação Getúlio 
Vargas . P o r sua vez o criação de cargos, o ra proposta ; o estabelecimento de r e 
quisitos mínimos p a r a o seu prov imento , por meio de acesso; a definição da l i n h a 
de acesso a cargos de Che f i a , fazem parte do elenco de medidas dest inadas à ade
quação dos Quadros das Secretar ias de Es tado . 

Va l e a i n d a sa l ientar , como med ida de suma importância que contém o 
anteprojeto, o in ic io d a aplicação d a f i gura do acesso, prev is ta no Es ta tu to dos 
Funcionários Públicos C i v i s do Es tado . T a l med ida poderá proporc ionar benefícios 
Inestimáveis, com o incremento da produtiv idade_dos servidores, em decorrência das 
perspectivas de progresso pro f iss ional que a es t ru tura de cargos passará a lhes 
oferecer. 

Cabe, por f im , ressal tar que o número de cargos, que se propõe se jam 
criados, foi f ixado com base e m es t imat i va da quant idade de órgãos setoriais e ' 
subsetoriais, a serem de f inHos n a estruturação dos diferentes sistemas de a d m i 
nistração geral . C o m o esse número não pode a inda ser dado como de f in i t ivo , e m 
relação às di ferentes Secretar ias de Estado, o anteprojeto prevê a possibi l idade de 
relotação dos cargos de u m a p a r a ou t r a Pas ta , a f i m de se to rnar ma is flexível a 

'movimentação deles, com vistas a corr ig i r fa lhas de es t imat i va que, com o passar 
do tempo, v e n h a m á revelar-se. 

C o m a aprovação do anteprojeto ora encaminhado , poderá, a a d m i n i s 
tração geral das Secretar ias, ser p rov ida dos recursos humanos indispensáveis ao 
ma is eficiente desempenho das suas funções". 

C o m esses esclarecimentos, venho encaminhar o assunto à elevada d e l i 
beração de Vossa excelência 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique Turner , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l , 

D E C R E T O - L E I N.* 199, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

C r i a cargos no Quadro d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , e 
reclassi f ica cargos dos Quadros das Secretar ias de Es tado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso d a a t r i 

buição que oor força do A t o Comp l emen ta r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1 o do art igo 2.0 do A t o Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decretas 
Ar t i go I o — F i c a m criados, n a Tabe la I, d a Par t e Permanente , do 

Quadro d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , os segu intes ' cargos, des
t inados à Secre tar ia E x e c u t i v a do Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a : 

1 — 3 (três) de* Assistente de Direção I I I , re ferenc ia X I I ; 
TI — 1 vum) de Secretário I I , referência 58; 

I I I — 11 (onze) de Secretário I, referência 50. 
A r t i go 2.° — P a r a prov imento dos cargos de Assistente de Direção, 

cr iados p*Io art igo anter ior , serão ex ig idas formação universitária e experiência 
necessária ao ef ic iente exercício das at iv idades a serem desempenhadas. 

A r t i g o 3.° — A gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre a 
referência 53, a cue a lude o & 2.o do art igo 2.0 da L e i n.o 10.168, de 10 de j u 
lho de 1968, estende-se aos cargos de Assistente de Direção, que f i cam incluíaos 
n o art igo 2.o da L e i n.o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, suje i tando-se, no que 
couber, às demais disposiçõee d a mesma le i , com as alterações subsequentes, r e 
l a t i vas ao Reg ime de Dedicação E x c l u s i v a . 

A r t i go 4.° — Os cargos de Assistente de Direção I I I , re ferencia X , 
dos Quadros das Secretar ias de Estado, f i c am reclassi f icados n a referência X I I . 

Ar t igo 5Q — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- le i 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i go 6.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o • 
Pub l i cado n a Assessor ia Téçnico-Legislativa, a o ^ J f d e fevereiro deX970. 

Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o subst i tuto . 
C C - A T L 38 
Senhor Gove rnador 
T enho a h o n r a de submeter à al ta consideração de Vossa Excelên

c i a o inc luso texto de decreto- le i , aprovado p ' l a Comissão Espec ia l , instituída 
pe la Reoclução n.o 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a criação de 
cargas no Quadro d a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o e ̂ reclassi f ica 
cargas dos Quadro- das Secre tar ias de Es tado . 

A matéria, objeto de estudos levados a efeito pelo G r u p o Execu t i vo 
d a Re fo rma A d m i n i s t r a t i v a — G E R A — foi jus t i f i cada pelo Senhor Secretário 
d a Fazenda , n a qual idade de Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , nos se
guintes termos* 

" O s cargos de Assistente de Direção e de Secretário, a serem c r i a 
dos, dest inam-se a atender às necessidades de recursos humanos , no Conse lho 
E s t a d u a l de C u l t u r a , o qua l passa por u m processo de reorganização das suas 
a t i v idades . 

Quanto à reclassificação, o ra proposta, cabe ressal tar que os cargos 
de Assistente de Direçãc I I I f o r am cr iados n a referência X , em v i r tude de te rem 
s ido cr iados n a referência X I os cargos de Assessor Técnico e de D i r e t o r Técnico 
de Depar tamento , junto ao qua l os Assistentes de Direção I I I exercem suas a t r i 
buições. . • 

O Decreto- le i n . 9 18^, de 31 de dezembro de 1969, rec lass i f icou os c a r 
gos de Assessor Técnico, n a referência X I V , e os de D i r e t o r Técnico de D e p a r t a 
men to nas referências X I I I e X I V . A s s i m sendo, torna-se possível e i n d i s p e n 
sável r ec lass i f i ca i os cargos de Assistente de Direção I I I , de modo a a t r i b u i r -
lhes remuneração mais compatível com o grau de responsabi l idade e comple 
x idade J a s atribuições a eles inerentes, situação que trará, à- Administração, 
melhores condições p a r a recrutar pessoal c om a qualificação técnica necessária 
ao e f ic iente desempenho das at iv idades dos cargos ora r ec lass i f i cados " . 

Jus fifiçada a anexa propos i tura , nos termos t ranscr i tos , apresento a 
Vossa Excelência os protestos do meu pro fundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado Che fe da Casa C i v i l 

D E C R E l O - L E I N.o 200, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sobre o regime de t raba lho e a remuneração dos Agentes F isca is de 
Rendas e outros servidores 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do Ato Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969,' 
lhe confere o § l .o do Ar t i g o 2.o do Ato Ins t i tuc iona l n.o 5, .de 23 de dezem
bro de 1968, 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — A o Agente F i s c a l de Rendas incumbe exercer a f i s ca 

lização dos tr ibutos estaduais, zelando pe la exata observância das disposições 
legais próprias e outras atribuições estabelecidas em regulamento^ 

Ar t i go 2.0 — O Agente F i s c a l de Rendas f i ca sujeito à prestação 
de, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) horas e, no máximo, 48 (qt*t*renta e oito) 
horas semanais de t raba lho , em s is tema de rodízio de períodos d iurnos e noturnos . 

Parágrafo único — O comparec imento ao t raba lho será obrigatório 
aos sábados, domingos e feriados, quando ha j a escala de serviços, garant ido o 

J ~ ~~ e*A /•..". ,~.í-„ « . , n f r A \ V ^ A V - O nnncanllinM o 

out ra mv^%£L~ou%Z^ de RendaS é vedado 0 exercfcI° do 

de funções e a M v W a ^ d S u S S ^ P r ° Í b l Ç ã ° ***** a r ü * ° ° d e s e m>* n h a 

« - ~~ nomeação p a r a cargo de prov imento em comissão n a esfera 
do Poder Execut ivo da União, dos Estados e dos Municípios-

. ?• — designação p a r a exe r c e r/ inc lus i v e em substituição, cargos de 
direção e chef ia, no Quadro da Secre tar ia da F a z e n d a ; 
^ ^• <. * 3 ' ~ d e s i ? n a Ç ? o p a r a se - incumbi r de encargos ou serviços jun to AO 
Gab ine t e do Governador do Estado e, na Sec re ta r i a da Fazenda , j un t o aos G a 
binetes dó Secretário, Coordenador da Administração Tributária e dos órgãos s u 
bord inados à Coordenação da Administração Tributária; 

4. — 'designação p a r a funções d i r e t i vas ou cargos eletivos em a u 
tarquias estaduais e sociedades em que o Estado se ja ac ion is ta majoritário. 

5. — designação pa ra exercer função de membro de órgão de d e l i 
beração colet iva n a Secretar ia d a Fazenda, desde que de na tureza tributária: 

6. — exercício simultâneo de cargo ou função que, nos termos d a 
le i , não cons t i tua acumulação; 

7. — encargos não remunerados no âmbito d a Secre ta r ia d a F a 
zenda, a i n d a .que com prejuízo do exercício n o r m a l do cargo ou função. 

§ 2.o — O afastamento p a r a exercício de cargos de prov imento e m 
comissão referidos no i t em 1 do parágrafo anterior, dar-se-á com prejuízo do 
vencimento ou remuneração. 

§ 3.0 — Exce tuam-se do disposto no parágrafo anter ior os casos de 
interesse do Estado, devidamente comprovados em parecer do Secretário da F a 
zenda, a juízo exclusivo do Gove rnador . 

§ 4.° — P a r a os efeitos deste Decreto- le i , considera-se expressamente 
pro ib ida a at iv idade pr i vada , exceto à referente ao magistério e à difusão cu l tu ra l : 

1 — exerc ida n a qual idade de empregado, pro f iss ional l i be ra l , t r a b a 
lhador autônomo, corretor e representante; 

2 — decorrente d a participação na gerência ou administração de e m 
presas comerciais, indust r ia i s e f inance iras , bem como qualquer f o r m a de a t i v i 
dade comerc ia l , exceto n a condição de acionista, sócio quot is ta e comanditário; 

3 — resultante de função ou mandato em sociedade c i v i l ou funda 
ção, salvo ^as que não a u f i r a m lucros e de comprovado objet ivo filantrópico, c u l 
t u r a l , científico, associativo, recreat ivo ou esport ivo. 

§ 5.° — A violação do disposto neste art igo, apurada em processo d i s 
c ip l ina r , sujeitará o in f ra to r à pena de suspensão de, no mínimo, 30 ( t r inta ) d ias 
e, n a reincidência, demissão do cargo. 

A r t i go 4.° — F i c a c r i ada a seguinte escala de referências de vene i -
\mentos, aplicável, exclusivamente, aos cargos de Agente F i s c a l de R e n d a s ; 

Referência V a l o r mensa l 
I — A F R - A , N C r $ 785,00 

I I _ A F R - B N C r $ 845,00 
I I I — A F R - C . . . N C r $ 910,00 
I V — A F R - D N C r $ 980,00 
T^— A F R - E . . . . . . N C r $ 1.060,00 

A r t i g o 5.° — O enquadramento dos cargos de Agente F i s c a l de R e t i 
das nas referências de vencimentos instituídas pelo ar t igo anter ior , dar-se-á n a 
seguinte conformidade : 

I — os d a referência " 1 9 " , n a referência A F R - A 
I I _ os da referência " 2 2 " , n a referência A F R - B _ 

I I I — os d a referência " 2 6 " , n a referência A F R - C 
I V — os da referência " 3 1 " , n a referência A F R - D 

V — os d a referência " 3 6 " , n a referência A F R - E 
Ar t i go 6.° — A remuneração do Agente F i s c a l de Rendas compõe-se 

de 2/3 (dois terços) da respect iva referência de vencimentos ma is as quotas 
atribuídas por este Decre to- le i e as vantagens pecuniárias a e la incorporadas. 

Ar t i go 7.° — Aos cargos d a carre i ra de Agente F i s c a l de Rendas f i c am 
atribuídas as seguintes quotas: 

1 — 310 (trezentas e dez) quotas aos d a referência A F R - A (770 cargos ) ; 
. I I — 320 (trezentas e v inte) quotas aos d a referência A F R - B (650 

cargos) ; » -
I I I — ,340 (trezentas e quarenta) quotas aos d a referência A F R - C 

(580 cargos) ; * • „ A . a m T ^ 
I V — 390 (trezentas e noventa) quotas aos d a re ferenc ia A F R - D 

,(490 cargos) ; " . „ A . A m _ 
V — 440 (quatrocentas e quarenta) quotas aos da referencia A F R - E 

(275 cargos ) . . 
Ar t i go 8.° — O va lor unitário d a quota é a importância correspon

dente a 0,4867% (quatro m i l , oitocentos e sessenta e sete décimos milésimos po r 
cento) do valor d a referência de vencimentos do ca r f o Inicial d a car re i ra de 
Agente F i s c a l de Rendas . , , '. 

Ar t i go 9.° — O Agente F i s c a l de Rendas não poderá perceber, a t i 
tu lo de q u o t a s ^ que se refere o art igo 7.°, importância superior a 3 (três) vezes 
O' ' va lo* correspondente à referência do respectivo cargo. 

Ar t i go 10 — E m relação ao Agente F i s c a l de Rendas o ad ic iona i por 
tempo de serviço será ca lculado sobre os 2|3 (dois terços) d a referência de v e n 
c imentos do respectivo cargo, sobre o va lor to ta l da importância efet ivamente re-
ceb ida a título de quotas a que se refere o art igo ï.o e sobre as demais vantagens 
pecuniárias integradas no seu patrimônio. ' 

Ar t i go 11 — A sexta-parte a que f|zer jus o Agente F i s c a l de Rendas 
será ca l cu lada sobre os 2|3 (dois terços) da referência de vencimentos do respectivo 
cargo, sobre o valor t o ta l da importância efet ivamente recebida a título de quotas 
a que se refere o art igo 7,o, sobre o ad ic iona l por tempo de serviço e sobre as de 
m a i s vantagens pecuniárias integradas no seu patrimônio. 

A r t i go 12 — O Agente F i s c a l de Rendas que, no desempenno de suas 
atribuições, con t r ibu i r p a r a ma i o r eficácia ou incremento das at iv idades inerentes 
à administração tributária e à fiscalização de tr ibutos, fará jus a prêmio de p r o 
dut iv idade , mensalmente atribuído em número de quotas, n a f o r m a que fôr es ta
be lec ida em ato do Secretário d a Fa z enda . 

§ l .o — O dire i to à percepção do prêmio de produt iv idade somente 
será devido ao Agente F i s c a l de Rendas que apresentar, mensalmente, u m mínimo 
de produção de serviços, f ixado em ato do Secretário da F a z e n d a . 

§ 2.o — O prêmio de produt iv idade não poderá ul t rapassar à i m p o r 
tância equivalente a 800 (oitocentas) quotas mensais do va lor unitário re fer ido 
no art igo 8.o. 

§ 3.0 — Não fará jus à percepção do prêmio de produt iv idade o Agente 
F i s c a l de Rendas que exerça funções retribuídas com " p r o l abo r e " . 

§ 4.o — O Agente F i s c a l de Rendas designado p a r a o exercício de 
função retribuída com " p r o l a b o r e " fará jus ao prêmio dé produt i v idade decor
rente de t raba lho executado anter iormente à designação. 

§ 5.o — E m relação ao Agente F i s c a l de Rendas c o m vantagem pe 
cuniária decorrente de função grat i f i cada ou de gratificação " p r o l abo r e " i n t e 
g r a d a no seu patrimônio, o va lor d a refer ida vantagem será computado p a r a f ins 
de percepção do prêmio de produt iv idade. 

§ 6.o — A s eventuais reposições de importâncias pagas a título de 
prêmio de produt iv idade e consideradas indev idas, .serão reguladas por ato do Se 
cretário d a F a z e n d a . 

* Ar t i go 13* — O Agente F i s c a l de Rendas , quando designado para o 
desempenho de função de direção, de chef ia, de assessoramento ou de assistência 
f i sca l , de representação jun to ao T r i b u n a l de Improstos e Taxas , de planejamento, 
bem como de outras funções, sempre de na tureza f isca l , fará jus a uma g ra t i f i c a 
ção " p r o l a b o r e " mensa l , atribuída em número de quotas f ixado por ato do S e 
cretário da^ F a z e n d a . 

T l . D — N a fixação da gratificação " p r o l abore " , que poderá ser a t r i 
buída até o l imi te de 800 (oitocentas) quotas, serão levados em conta o vo lume, 
a natureza dos t raba lhos e o g r a u de responsabi l idade das funções exercidas pe io 
Agente F i s c a l de Rendas . , # 

§ 2.0 — O Secretário d a Fazenda, sempre que ju lgar conveniente , po 
derá a l terar o número de quotas atribuídas às respectivas funções. 

§ 3o. — O número de quotas pa ra os f ins deste ar t i go não poderá u l 
t rapassar de 500.000 (quinhentas mi l ) mensais, sendo o va lo r de cada u m a e q u i 
valente ao da re fer ida no art igo 8.o. 

§ 4.° — Não perderá o direito ao "pro- l a b o r e " o Agente F i s c a l de 
Rendas que se afastar em v i r tude de férias, licença-prêmio, gala, nojo, j u r i , l i c e n -

- ça-saúde, fa l tas abonadas, serviços obrigatórios por l e i , v iagens e serviços especiais 
e de relevância, re lacionados c om a função exerc ida. 

§ 5.° — No caso de substituição nas funções refer idas neste artigo, 
os substitutos terão dire i to à respectiva gratificação " p r b l abo re " , durante o t e m 
po em que desempenharem tais funções. 

§ 6.° — É vedada a percepção c u m u l a t i v a de qualquer funções g r a 
t i f i c ada in tegrada , com a gratificação " pro l abo r e " prev is ta neste artigo, o u 
de mais de uma gratificação " p r o l abore " . 
™ ^ t ~ ^ § 7 , 0 ~~ A o A ^ e n t e P i s ca i de Rendas designado p a r a uma das funções 
menc ionadas neste art igo e que tenha vantagem pecuniária integrada no Seu p a -trimõmo, correspondente a função grat i f i cada de natureza/f iscal , f ica assegurada o dire i to de perceber a diferença entre o va lor d a refer ida varitàgëmv e o d a «ratificação " n r o l a b o r e " se esta fôr suoer ior àauela. 


